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LEI Nº 2.806, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

DISPÕE SOBRE RESERVA DE VAGAS 
PARA NEGROS NOS CONCURSOS 
PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS INTEGRANTES DOS 
QUADROS PERMANENTES DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE MARICÁ. 

 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros (conforme definição dada pelo IBGE – Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos integrantes 
dos quadros permanentes de pessoal do Poder Executivo do Município de Maricá. 

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
concurso público for igual ou superior a 3 (três) 

§ 2º Se, na apuração do número de vagas reservadas a negros, resultar número decimal 
igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; 
se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior. 

§ 3º Os candidatos destinatários da reserva de vagas a negros sempre concorrerão à 
totalidade das vagas existentes, sendo vedado restringir-lhes o acesso aos cargos ou 
empregos objeto do certame às vagas reservadas. 

§ 4° Os candidatos que não sejam destinatários da reserva de vagas a negros 
concorrerão às demais vagas oferecidas no concurso, excluídas aquelas objeto da 
reserva. 

§ 5° Para os efeitos desta Lei será considerado negro o candidato que assim se declare 
no momento da inscrição, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato 
após a conclusão da inscrição ou participação do certame. 

§ 6° A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 
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estabelecidas no edital do concurso, caso não opte pela reserva de vagas. 

§ 7° Não havendo candidatos negros aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista 
neste artigo serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso, 
podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de 
classificação. 

§ 8º Estende-se o disposto nesta Lei aos concursos públicos realizados pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 2º Detectada a falsidade da declaração a que se refere o Art. 1°, § 5°, será o 
candidato eliminado do concurso, cópia dos documentos tidos como falsos serão 
imediatamente remetidas ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro para a 
instrução da devida ação penal e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da 
sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 3º Na apuração dos resultados dos concursos, serão formuladas listas específicas 
para identificação da ordem de classificação dos candidatos cotistas entre si. 

§ 1° A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número 
de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

§ 2° Na ocorrência de desistência de vaga por candidato negro aprovado, essa vaga 
será preenchida por outro candidato negro, respeitada a ordem de classificação da lista 
específica. 

Art. 4º A reserva de vagas a que se refere a presente Lei constará expressamente dos 
editais de concurso público, devendo a entidade realizadora do certame fornecer toda 
orientação necessária aos candidatos interessados nas vagas reservadas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 
08 de agosto de 2018. 

 

 

 

Fabiano Taques Horta 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 


